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Cidades mais seguras,

desenvolvidas, consumindo 

menos energia.
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Um serviço essencial para os municípios 

brasileiros.

Este ano marca uma década da primeira 

concessão municipal de iluminação pública no 

Brasil, ocorrida em 2014 em São João do Meriti 

- RJ. De lá para cá, esse modelo de contratação 

vem sendo aprimorado e ganhou relevância no 

cenário nacional a ponto de termos hoje 25% da 

população vivendo em cidades com iluminação 

modernizada e operada por empresas privadas.  

São 126 de contratos de concessão, com 

investimentos da ordem de R$ 27 bilhões, 

abrangendo 148 municípios e 53 milhões de 

brasileiros. Ao mesmo tempo, mais de 800 

municípios estão estruturando projetos de PPP 

para proporcionar mais conforto, qualidade 

de vida e segurança a outros 63 milhões de 

cidadãos.  

Fundada há sete anos, a missão da ABCIP 

tem sido fomentar a participação privada 

nas concessões de iluminação pública como 

alternativa legítima e viável para a expansão 

e modernização dos serviços, travando 

diálogo permanente com gestores públicos, 

reguladores, órgãos governamentais voltados 

para o desenvolvimento urbano e entidades 

setoriais, visando sempre eliminar entraves 

e aprimorar as condições que propiciam à 

população brasileira uma iluminação pública 

de qualidade.  

Com este objetivo idealizamos a primeira edição 

do Censo da Iluminação Pública no Brasil, 

composta a partir de informações mantidas 

pela ANEEL por meio da Base de Dados 

Editorial

Geográfica da Distribuidora - BDGD, trazendo 

à luz novas análises e informações  para 

auxiliar os entes governamentais e empresas 

no planejamento e tomada de decisões para a 

contratação ou prestação de serviços cada vez 

mais sofisticados e compatíveis com os anseios 

da população.  

Estamos certos de que esta pioneira exploração 

de dados oficiais abrirá novos caminhos para 

pesquisa, desenvolvimento e adoção de 

modelos de negócio cada vez mais avançados 

para a gestão da iluminação pública, bem como 

para a implantação de cidades inteligentes, 

inclusivas e sustentáveis.

Mister se faz neste momento reconhecer a 

fundamental contribuição da ANEEL - Agência 

Nacional de Energia Elétrica, cuja importância 

para o desenvolvimento da iluminação pública 

no Brasil vem desde a publicação da REN 

414/2010, determinando a transferência 

integral dos ativos para os municípios, até a 

REN 1.000/2021, que delimitou claramente 

as responsabilidades entre municípios, 

concessionárias de iluminação e de distribuição 

de energia.  

Para este projeto a ABCIP também contou 

com a expertise e competência da Science - 

Sociedade para o Desenvolvimento da Pesquisa 

Científica, entidade fundada em 1993 por 

membros do corpo docente da Escola Nacional 

de Ciências Estatísticas do IBGE (ENCE), que 

fez minuciosa análise das bases de dados e 

delineou o atual status do parque nacional de 

iluminação pública, apontando quantidades, 

localização, tecnologias, consumo de energia 
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elétrica e idade dessa importante infraestrutura 

urbana.  

De forma complementar, a GHM Solutions, 

comunicação e marketing especializada em 

eficiência energética, ficou responsável por 

compor o conteúdo da publicação, pelas 

projeções de eficiência energética e de redução 

indireta das emissões de CO2, simulando 

cenários de modernização do parque IP no 

Brasil. 

A todos que tenham direta ou indiretamente 

contribuído para este trabalho, inédito e muito 

importante para a iluminação pública no Brasil, 

registro nosso agradecimento.

Por fim, um agradecimento especial aos 

Associados que continuamente investem, 

acreditam e promovem o desenvolvimento do 

setor.

Pedro Vicente Iacovino 

Diretor-presidente
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A ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica 

tem trabalhado para melhorar a qualidade das 

informações de iluminação pública cadastradas 

nas distribuidoras de energia elétrica, que são 

utilizadas para o faturamento do consumo de 

energia na rede de cada município brasileiro.  

Por meio da Resolução Normativa 1.000/2021, 

que consolidou as disposições anteriormente 

previstas nas Resoluções Normativas 414/2010 

e 888/2020, a ANEEL estabeleceu as obrigações 

das distribuidoras de energia elétrica em relação 

ao fornecimento de energia para os parques de 

iluminação pública, bem como os direitos e as 

obrigações dos municípios enquanto usuários 

do serviço público de distribuição. 

De acordo com Sandoval Feitosa de Araújo 

Neto, diretor geral da ANEEL, é objetivo 

permanente a melhoria das informações 

coletadas na BDGD – Base de Dado Geográfica 

da Distribuidora, que embasa o Censo da 

Iluminação Pública no Brasil.  “Entendemos a 

BDGD como uma potente ferramenta para o 

acompanhamento e tomada de decisão pelo 

gestor do parque de iluminação,” diz Feitosa. 

“Por isso consideramos que o trabalho de crítica 

e validação das informações realizado pela 

ABCIP vai contribuir para a melhoria contínua 

dos dados coletados”. 

Visão do poder 

público federal 

A iluminação pública de 

qualidade deve beneficiar a 

população no menor prazo e 

custo possíveis

Para Feitosa, como a parceria público privada 

é uma alternativa para a universalização dos 

serviços de iluminação pública, é importante 

criar um bom ambiente regulatório, com regras 

estáveis e equilibradas para atrair investimentos 

e oferecer serviços de qualidade à população. 

“A universalização precisa ser perseguida para 

que, de fato, ocorra a plena democratização 

do serviço,” analisa o diretor geral da ANEEL. 

“Para que isso aconteça é preciso que se firmem 

compromissos e contrapartidas de modo a 

beneficiar toda a população no menor prazo e 

custo possíveis”. 

As resoluções normativas da ANEEL na área 

da iluminação pública tiveram, dentre outros 

objetivos, facilitar a modernização dos parques 

municipais. “Dentre as medidas nesse sentido 

destacamos a dispensa da aprovação de 

projetos para a troca de luminárias por modelos 

mais eficientes e as disposições para permitir 

e incentivar o uso de sistemas de telegestão,” 

avalia Feitosa, que destacou ainda que “no setor 

elétrico, a participação das empresas privadas 

foi essencial para a melhoria e modernização 

dos serviços, por isso acreditamos que o mesmo 

possa ocorrer no setor da iluminação pública.” 
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Desde que foi criada em 2016, a Secretaria 

Especial do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Casa Civil da Presidência 

de República - SEPPI tem buscado ajudar os 

municípios e consórcios públicos brasileiros a 

estruturarem projetos de concessões e parcerias 

público-privadas - PPP como alternativa para 

resolver seus problemas de infraestrutura 

urbana e serviços, entre eles, o de iluminação 

pública. 

Atualmente a SEPPI está apoiando o 

desenvolvimento simultâneo de mais de 70 

projetos, com apoio técnico da CAIXA, por 

meio do Fundo de Apoio à Estruturação e ao 

Desenvolvimento de Concessões e Parcerias 

da União, Estados e Municípios - FEP e do 

BNDES. “O patrimônio do FEP (de R$ 300 

milhões) é modesto diante do desafio, mas 

temos condições de chegar a 100 projetos em 

breve”, informa Manoel Renato Machado Filho, 

Secretário Adjunto da SEPPI. “O FEP foi criado 

porque em 2017 a mortalidade dos projetos de 

PPPs de iluminação pública era de 93%. Essa 

proporção inverteu-se, hoje nós temos 95% 

de sucesso porque fomos capazes de fazer um 

diagnóstico razoável e oferecer apoio técnico 

aos municípios na elaboração de projetos de 

qualidade”. 

Por não terem feito a estruturação de projetos 

de concessões e parcerias antes, as equipes 

técnicas das prefeituras tinham muito receio 

de inovar frente à contratação convencional. 

Havia resistências corporativas, mercadológicas 

e de outras naturezas difíceis de se detectar. 

“Existiam bons projetos de PPP que não 

foram levados à licitação porque havia pouca 

capacidade técnica para avalizar os produtos”, 

Dados confiáveis são a base 

dos bons projetos

informa Manoel Renato. “Ao financiar os 

estudos com a assessoria técnica da CAIXA e 

do BNDES garantimos a qualidade e a isenção, 

além de conferir segurança para o tomador de 

decisão”. 

Na concepção do secretário, para se obter um 

bom diagnóstico para estruturar um projeto de 

PPP de Iluminação Pública é preciso ter dados 

que muitas vezes os municípios não dispõem 

ou não conseguem junto às distribuidoras de 

energia. Nesse sentido, a publicização de dados 

sobre a atual composição dos parques de 

iluminação pública pela ANEEL, que embasam 

o presente trabalho da ABCIP do Censo de 

Iluminação Pública 2023, é um grande avanço. 

“Na base de bons estudos estão dados 

confiáveis: inferência é risco, e risco traz 

insegurança, impedindo o desenvolvimento 

equilibrado entre as partes”, analisa Manoel 

Renato. “Os estudos são fundamentais para 

definir parâmetros técnicos e financeiros para 

medir a qualidade e alcance dos serviços de 

infraestrutura urbana no longo prazo”. 

Por isso, o secretário da SEPPI entende as 

PPPs de IP como alternativa para atender 

melhor o cidadão. “Atraindo o capital privado 

é possível antecipar serviços de qualidade 

para a população e promover economia no 

consumo de energia elétrica do parque”, diz 

o secretário. “Os munícipes que receberiam o 

benefício ao longo de 20 anos com orçamento 

exclusivamente público, poderão usufruí-lo em 

dois ou três anos. É isso que importa”. 
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O Ministério das Cidades, como responsável 

pela política de desenvolvimento urbano 

do país, tem se dedicado ao estímulo à 

modernização dos parques luminotécnicos dos 

municípios, buscando eficiência energética, 

proteção ambiental e melhoria da qualidade 

dos serviços. 

“A Secretaria conta com duas ações 

orçamentárias para incentivo financeiro à 

modernização urbana,” informa Carlos Tomé 

Júnior, Secretário Nacional de Desenvolvimento 

Urbano e Metropolitano (SNDUM). “Uma para 

apoio a projetos e obras de reabilitação, de 

acessibilidade e modernização tecnológica. E 

outra para apoio ao planejamento e à gestão 

urbana municipal e interfederativa.” 

Em outra frente, a SNDUM obteve 

posicionamento favorável do Conselho do 

Programa de Parceria de Investimentos (CPPI) 

da Presidência da República para qualificação 

da política de cidades Inteligentes como 

prioritária, por meio da Resolução CPPI nº 314, 

de 25 de junho de 2024, para alavancagem 

de investimentos com apoio da iniciativa 

privada. “Essas ações vão permitir que, num 

futuro próximo, milhões de pessoas sejam 

beneficiadas com mais segurança, mobilidade e 

conforto para utilização dos espaços públicos,” 

diz Tomé Júnior. 

Como para desenhar políticas públicas 

e subsidiar decisões técnico-políticas é 

imprescindível a disponibilidade de dados 

confiáveis, o secretário Tomé Júnior avalia que 

o Censo da Iluminação Pública no Brasil é muito 

Informações seguras para 

dimensionar demandas dos 

entes subnacionais

útil: “Com informações atualizadas sobre a 

situação do parque nacional de IP será possível 

dimensionar de maneira ainda mais segura 

as demandas dos entes subnacionais, avaliar 

o nível médio de bem-estar dos cidadãos, 

investigar as iniquidades sociais existentes e 

melhor avaliar os efeitos das nossas ações”. 

 Nos próximos meses, a SNDUM vai participar 

da seleção de dez municípios para estruturação 

de projetos pilotos que englobarão a 

construção, modernização do parque de 

iluminação pública, operação de redes de 

transporte de sinais, de equipamentos de uso e 

tecnologias de interconexão e monitoramento 

da infraestrutura das cidades de forma 

centralizada, para concessão de serviços 

públicos de cidades inteligentes.  

De acordo com o secretário Tomé Júnior, terão 

preferência projetos com maior cobertura 

geográfica e que englobem o maior número 

dos sistemas digitais, preferencialmente 

distribuídos nas diferentes regiões do país.
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A conservação de energia elétrica nos sistemas 

de iluminação pública (IP) ganhou ainda mais 

força e prioridade nas ações do Ministério 

de Minas e Energia,” diz Thiago Barral, 

secretário Nacional de Transição Energética e 

Planejamento do Ministério de Minas e Energia: 

“Iluminação pública significa mais segurança, 

mais qualidade de vida e mais dignidade à 

população. Por isso, por meio do Programa 

Nacional de Conservação de Energia Elétrica 

(Procel), o foco tem sido os investimentos 

voltados à modernização desses sistemas de IP, 

além, claro, na melhoria da eficiência energética 

em setores edificações, indústria, saneamento 

e programas educacionais”. 

De acordo com o secretário, esses projetos 

englobam a substituição de luminárias 

convencionais por tecnologia mais eficientes, 

como o LED, a capacitação dos gestores 

municipais em eficiência energética e a 

modernização dos parques de iluminação 

pública. O Procel Reluz reservou R$ 100 milhões 

para atender cerca de 120 novos municípios na 

melhoria dos serviços de IP. Os investimentos 

têm sido feitos por meio de chamadas públicas, 

nas quais são selecionados municípios, em 

especial pequenos, para terem projetos 

contemplados.  

Por considerar a iluminação pública uma 

infraestrutura urbana importante para a 

garantia da qualidade de vida nas cidades, o 

MME também está estabelecendo parceria 

com o Programa de Parcerias de Investimentos, 

da Casa Civil da Presidência da República, 

para apoiar a estruturação de projetos de PPP 

Procel amplia abrangência de 

investimento em eficiência 

energética

de iluminação pública no próximo ciclo de 

investimentos do Procel Reluz. O movimento 

amplia o escopo e a escala de atuação do Procel, 

sem perder o foco nos ganhos de eficiência e na 

conservação de energia.  

Para orientar o poder público na elaboração 

de medidas e direcionamento de recursos 

para a implementação, o MME destaca a 

importância de conhecer as características do 

parque nacional de iluminação destacando 

peculiaridades, avanços e tecnologias. 
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Sobre a 

ABCIP

A Associação Brasileira das Concessionárias 

Privadas de Iluminação Pública - ABCIP é uma 

entidade de direito privado, fundada com o 

objetivo de estimular e promover a participação 

do setor privado nos serviços de iluminação 

pública no Brasil 

Sua missão é fomentar e apoiar a participação 

da iniciativa privada no setor de iluminação 

pública por meio de concessões e Parcerias 

Público-Privadas (PPPs). A associação se 

compromete a contribuir para a segurança e 

a qualidade de vida das gerações presentes e 

futuras, por meio de projetos de longo prazo 

que prezam pela sustentabilidade e eficiência. 

Entre os valores fundamentais da ABCIP estão: 

Ética e Transparência: Compromisso com a 

integridade e clareza em suas ações. 

Sustentabilidade e Eficiência: Foco na criação 

de soluções que promovam o uso eficiente dos 

recursos e a preservação do meio ambiente.

Inovação Tecnológica: Busca constante 

por tecnologias inovadoras que possam ser 

aplicadas no setor de iluminação pública. 

Para viabilizar as demandas do setor, a ABCIP 

promove uma série de atividades, incluindo: 

• Estudos, cursos, seminários e convênios 

sobre questões relativas à iluminação 

pública;

• Cooperação com entidades nacionais 

e estrangeiras em contato com órgãos 

reguladores e fiscalizadores; 

• Eventos técnicos e comerciais sobre 

serviços de iluminação pública; 

• Pesquisas para o progresso tecnológico e 

institucional do setor. 

Desde sua fundação, a ABCIP tem promovido 

importantes eventos, como o Fórum 

Internacional de Tecnologia em Iluminação 

Pública e o lançamento de sucessivos guias e 

panoramas de mercado. Em 2024 lançou a 4ª 

Edição do Panorama da Participação Privada 

na Iluminação Pública, documento que vem 

sendo referência no setor desde 2019.  

Além disso, a ABCIP tem desempenhado papel 

fundamental na promoção da participação 

privada no setor de iluminação pública, 

oferecendo suporte institucional, oportunidades 

de networking, acesso a informações valiosas 

e visibilidade para seus associados. Com 

uma missão clara e valores sólidos, a ABCIP 

continua a contribuir significativamente 

para o desenvolvimento e modernização da 

infraestrutura de iluminação pública no Brasil.
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Glossário

ABCIP		 Associação Brasileira das Concessionárias de Iluminação Pública 

ANEEL		 Agência Nacional de Energia Elétrica 

BDGD	 	 Base de Dados Geográfica da Distribuidora  

COP		  Conferências das Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas 

CO2		  Dióxido de carbono 

IBGE		  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IoT		  Internet das Coisas 

IP		  Iluminação pública 

IRC		  Índice de Reprodução da Cor  

KPI		  Indicadores chave de desempenho 

LED		  Diodo Emissor de Luz 

LPW		  Lumens por Watt 

LVS-AP	 Lâmpadas de vapor de sódio de alta pressão 

LVS-BP	 Lâmpadas de vapor de sódio de baixa pressão 

PEP		  Plano de Eficiência Energética 

pip		  Base de Pontos dos pontos IP 

PPP		  Parcerias Público-Privadas 

PROCEL	 Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica 

SIG-R		  Sistema de Informação Geográfica Regulatório 

TCC		  Temperatura da Cor  

ucb		  Base de dados do consumo de energia dos pontos IP ornamentais 

UF		  Unidade da Federação 
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1. Introdução

1.1. 	 Posicionamento

	 do Problema

A iluminação pública (IP) é um componente 

essencial da infraestrutura urbana, impactando 

diretamente a segurança, a qualidade de vida e 

a eficiência na gestão dos recursos energéticos. 

No entanto, a falta de dados precisos sobre o 

número e a localização dos pontos de IP nos 

municípios brasileiros representa um desafio 

significativo. Este déficit de informações 

impede a elaboração de políticas públicas 

eficientes e a otimização do consumo 

energético, dificultando o planejamento e a 

implementação de melhorias na infraestrutura 

de IP. Sem uma base de dados confiável, 

gestores públicos e concessionárias de energia 

encontram dificuldades para tomar decisões 

seguras que possam beneficiar a população e 

reduzir os custos operacionais.

 

Além disso, a dispersão e a inconsistência 

das informações existentes sobre os pontos 

de IP nos diferentes municípios agravam 

ainda mais o problema. A ausência de um 

levantamento detalhado e sistemático dos 

pontos de iluminação pública impede a criação 

de uma visão clara e abrangente da situação 

atual, essencial para identificar áreas críticas 

que necessitam de intervenção imediata. 

Essa situação torna-se ainda mais complexa 

quando se considera a diversidade regional e 

as diferentes realidades socioeconômicas dos 

municípios brasileiros. 

Com o avanço das tecnologias e a crescente 

preocupação com a sustentabilidade, há 

uma demanda maior por soluções que 

melhorem a qualidade da iluminação pública 

e, simultaneamente, reduzam o consumo 

de energia e os custos operacionais. A 

implementação de sistemas de IP mais 

eficientes, como o LED, e de tecnologias de 

controle inteligente requer um conhecimento 

detalhado da infraestrutura existente. A falta de 

dados precisos impede uma avaliação correta 

das necessidades e dos benefícios potenciais 

dessas inovações, dificultando a transição para 

um sistema de iluminação mais sustentável e 

econômico. 

Diante desse cenário, torna-se indispensável 

levantar novas informações e definir uma 

metodologia que permita estimar com 

maior precisão o número de pontos de IP  

nos municípios brasileiros. Este estudo visa 

preencher essa lacuna, utilizando as bases 

de dados fornecidas pelas concessionárias 

de distribuição de energia elétrica, no âmbito 

do BDGD – Base de Dados Geográfica da 

Distribuidora, com o propósito de gerar 

estimativas robustas que possam orientar 

tanto os gestores públicos quanto as empresas 

que atuam no setor. A metodologia adotada 

busca tratar e ajustar os dados disponíveis, 

eliminando inconsistências e maximizando a 

utilidade das informações fornecidas, de modo 

a criar uma base sólida para o planejamento e 

a gestão da iluminação pública no Brasil. 

Ao desenvolver uma metodologia confiável 

para estimar de forma mais precisa o número 

de pontos de IP, este estudo contribui para a 

melhoria da infraestrutura urbana, a otimização 

do consumo energético e a promoção de um 

ambiente mais seguro e sustentável para a 

população.

1.2. 	 Objetivos do Estudo

Mapear o estado atual do parque de iluminação 

pública no Brasil, por meio da avaliação 

das bases de dados fornecidas pela pelas 

concessionárias de distribuição de energia à 

ANEEL, para identificar o nível de modernização 
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tecnológica, facilitando a formulação de 

políticas públicas e de gestão que promovam 

a modernização tecnológica, a redução do 

consumo energético e a melhoria da qualidade 

da infraestrutura urbana contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável dos municípios 

no Brasil. 

• Determinar o número de pontos de  iluminação 

pública instalados nas redes das distribuidoras 

de energia dos municípios no Brasil, utilizando 

as bases de dados da ANEEL referentes ao ano 

de 2023, para obter uma visão abrangente do 

alcance e cobertura da iluminação pública no 

país; 

• Definir margens de segurança nas estimativas, 

considerando as variabilidades e incertezas dos 

dados disponíveis, com o propósito de facilitar 

a gestão do consumo energético, atualizando 

o número total de pontos de IP nos municípios;  

• Obter a distribuição das tecnologias utilizadas 

nos pontos IP das redes das concessionárias de 

energia, a partir das bases de dados fornecidas, 

com o propósito de determinar o estágio 

atual de modernização do parque de IP no 

Brasil e sua distribuição, visando quantificar os 

potenciais de redução do consumo de energia 

e de emissões indiretas de CO2.

1.3. 	 Metodologia

Para estimar o estado atual do parque de 

iluminação no Brasil, foi desenvolvido um 

estudo estatístico no sistema R considerando 

as bases fornecidas pela ANEEL exploradas 

metodologicamente na sequência abaixo:

• Coleta e Preparação de Dados: Para 

obter uma análise precisa dos pontos de IP 

instalados nas redes das distribuidoras de 

energia, é fundamental começar com a coleta 

e preparação de dados relevantes.

• Exploração e Tratamento das Bases de 

Dados:  Após a coleta de dados, é essencial 

explorar e ajustar as bases de dados para 

garantir a qualidade e a consistência das 

informações.

 

• Definição de Estimadores Utilizados para 

Cálculo dos Pontos de IP: Para calcular o 

número total de pontos de IP, foram utilizados 

diferentes estimadores. Cada estimador 

considerou diversas variáveis e relações entre o 

consumo de energia e os pontos de iluminação. 

• Definição da Margem para as estimativas: 

A partir da escolha do estimador, foram feitos 

cálculos para uma margem de valor dos pontos 

IP para cada unidade da federação.

• Cálculo de Estimativas: A última etapa 

envolve o cálculo das estimativas do número 

total de pontos de IP nas Unidades da 

Federação considerando na estimativa as 

informações sobre o consumo de energia dos 

pontos de IP ornamentais, desenvolvendo um 

algoritmo específico para este propósito.

1.4. 	 Estrutura do Estudo

• Contextualização: Apresentação, análise e 

avaliação da qualidade das bases fornecidas 

pela ANEEL ​para descrever a infraestrutura 

existente e o consumo de energia no setor de 

IP no Brasil. 

• Exploração e Tratamento de Dados: 

Descrição do processo de exploração e ajuste 

das bases de dados para análise.  

• Tabulação: Elaboração de 29 tabelas para 

cada uma das variáveis apuradas:

	 • Número de pontos de IP instalados 

nas redes das distribuidoras e de medição 

existentes por Região, UFs e Municípios; 

	 • Número de pontos de IP existentes 

por tipo de lâmpada (LED, Vapor Mercúrio, 

Vapor Sódio e, outras); 
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	 • Potência instalada [kW] no sistema 

de iluminação pública por Região, UFs e 

Municípios; 

	 • Energia elétrica faturada [kWh] no 

sistema de iluminação pública por Região, UFs 

e Municípios; 

	 • Perdas elétricas faturadas [kWh] pelas 

concessionárias no sistema de iluminação 

pública por Região, UFs e Municípios; 

	 • Potência [W] dos relés utilizados 

(potência x quantidade) por Região e UFs; 

	 • Número de pontos de IP por UF 

segundo tensão de fornecimento [V]; 

	 • Número de pontos de IP por UF 

segundo data da conexão; 

	 • Número de pontos de IP por UF 

segundo grupo tarifário; 

	 • Número de pontos de IP por Região e 

UFs; 

• Estimativas: Detalhamento do processo 

definido na metodologia para o cálculo das 

estimativas dos pontos de IP instalados nas 

redes das distribuidoras, para o qual foram 

testados diferentes estimadores de avaliação, 

escolhendo o de melhor performance para 

assegurar o maior grau de precisão nas 

estimativas.​ 

• Conclusão: Resumo dos principais resultados 

e considerações finais sobre a precisão das 

estimativas e a adequação dos métodos 

utilizados.​ 
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2. Contextualização 

Histórica e Regulamentação

2.1. 	 A Iluminação Pública no 		

Brasil: Um Panorama Histórico

A  trajetória da iluminação pública no 

Brasil  reflete o progresso tecnológico e as 

transformações socioeconômicas do país 

ao longo dos anos, o que pode ser visto em 

detalhes ao se analisar como foi esse processo 

em cada época e como a iluminação se adaptou 

às necessidades da sociedade, constituindo-se 

como um parâmetro indispensável de progresso 

para o país.

Século XIX 

No início do século XIX, a iluminação pública no 

Rio de Janeiro era extremamente limitada. Em 

1710, um pequeno lampião foi instalado no 

Convento de Santo Antônio, representando a 

primeira fonte pública de luz na cidade. Durante 

o século XVIII, a iluminação dependia de velas 

e lamparinas a óleo de baleia, posicionadas 

em oratórios nas fachadas dos edifícios, 

frequentemente usadas para guiar procissões. 

Apenas no final do século, o Conde de Resende, 

vice-rei do Brasil, introduziu os primeiros postes 

de lampiões no centro da cidade. 

A chegada da família real portuguesa em 

1808 acelerou a urbanização e a expansão da 

iluminação pública no Rio de Janeiro. Lampiões 

foram instalados em pontos estratégicos para 

estimular a vida noturna e melhorar a segurança. 

Escravos eram responsáveis por limpar os 

lampiões pela manhã e acendê-los ao anoitecer. 

Entre 1835 e 1838, o número de postes de 

iluminação já era de aproximadamente 1.250, 

e em 1847, esse número superou 1.850. Dessa 

forma, a expansão da rede de iluminação 

pública não só melhorou a segurança, mas 

também promoveu o crescimento de eventos 

noturnos na corte, como teatro e ópera.

Em 11 de março de 1851, Irineu Evangelista 

de Souza, futuro Barão de Mauá obteve 

exclusividade para implementar a iluminação 

pública a gás no Rio de Janeiro, fundando a 

Companhia de Iluminação a Gás. A inauguração 

da iluminação a gás ocorreu em 25 de março 

de 1854 e rapidamente se expandiu. Em três 

anos, o gás iluminava mais de 3 mil lampiões 

e 3.200 residências. A novidade da iluminação 

a gás tornou o Rio de Janeiro uma cidade 

moderna e vibrante, devido ao funcionamento 

de cafés, confeitarias, restaurantes e teatros 

também à noite. Sendo assim, com o aumento 

do movimento no centro essa nova iluminação 

trouxe um ar de modernidade à Corte, ao 

estimular a vida noturna e a interação social. 

Em 1857, durante um baile em homenagem 

a D. Pedro II na Academia Real Militar no Rio 

de Janeiro, ocorreu a primeira experiência 

documentada com iluminação elétrica no 

Brasil. No entanto, foi somente em 1879 

que o imperador inaugurou, em parceria 

com o empresário norte-americano Thomas 

Edison (1847-1931), a primeira instalação 

de iluminação elétrica permanente no país. 

Essa instalação substituiu os antigos bicos de 

iluminação a gás por seis lâmpadas de arco 

voltaico na Estação Central da Estrada de 

Ferro D. Pedro II, atualmente conhecida como 

Central do Brasil. 

Em junho de 1883, o imperador D. Pedro 

II inaugurou o pioneiro serviço público de 

iluminação elétrica no Brasil e na América do 

Sul, em Campos dos Goytacazes, no Estado do 

Rio de Janeiro. Esse evento histórico consagrou 

Campos como a terceira cidade global a 

implementar energia elétrica para iluminação 

pública. O sistema inicial compreendia uma 

usina termelétrica equipada com uma unidade 
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térmica a vapor responsáveis por alimentar 39 

lâmpadas de 2000 velas cada uma.

Início do Século XX 

No início do século XX, a iluminação elétrica 

começou a se expandir para outras cidades 

importantes, como São Paulo, Salvador e 

Belo Horizonte. Durante as décadas de 1930 

a 1950, a infraestrutura energética do Brasil 

cresceu significativamente, com a construção 

de usinas hidrelétricas e a expansão das redes 

de distribuição, tornando a iluminação pública 

elétrica mais comum até mesmo em cidades 

menores. 

Década de 1960 

A partir da década de 1960, o governo brasileiro 

intensificou os investimentos em infraestrutura 

energética, incluindo a iluminação pública. 

Programas de eletrificação rural ajudaram a 

levar a iluminação elétrica a áreas mais remotas. 

Nas décadas de 1980 e 1990, tecnologias mais 

eficientes, como as lâmpadas de vapor de sódio 

e vapor de mercúrio, começaram a substituir 

as incandescentes, melhorando a eficiência 

energética.

Século XXI  

Com a chegada do século XXI, a introdução 

de tecnologias LED revolucionou a iluminação 

pública no Brasil. As lâmpadas LED, com maior 

eficiência e vida útil prolongada, começaram a 

substituir as tecnologias anteriores, resultando 

em economias de energia e redução de 

custos significativas. Projetos de iluminação 

pública, utilizando energia solar e outras fontes 

renováveis, também ganharam destaque, 

promovendo maior sustentabilidade ambiental. 

O governo brasileiro, por meio de programas 

específicos e PPPs, tem incentivado a 

modernização da infraestrutura de iluminação 

pública. O Programa Nacional de Conservação 

de Energia Elétrica (PROCELPR), por exemplo, 

tem desempenhado um papel crucial na 

promoção da eficiência energética. Por meio 

do Procel Reluz, foram realizadas diversas ações 

para a substituição de lâmpadas tradicionais 

por LEDs em municípios de todo o país. 

As PPPs também têm sido um modelo eficiente 

para viabilizar projetos de modernização 

da iluminação pública. Essas parcerias 

permitem que empresas privadas invistam na 

modernização da infraestrutura, por meio de 

concessões que lhes permitem operar e manter 

os sistemas de iluminação por um período 

determinado. Esse modelo tem facilitado a 

captação de recursos e a implementação 

de tecnologias avançadas, melhorando a 

qualidade dos serviços oferecidos à população.

2.2. 	 A Resolução 414 da ANEEL 	

e a Resolução 1000: Impactos e 

Transformações

O fornecimento de energia elétrica 

destinado a sistemas de iluminação pública 

é regulamentado pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL) por meio de diversas 

normativas. Entre essas, destacam-se as 

Resoluções REN 414/2010 e a REN 888/2020, 

essa última abarcada integralmente pela 

REN 1000/2021, que introduziram mudanças 

significativas na gestão e operação da 

iluminação pública no Brasil. Esta seção aborda 

os impactos e transformações decorrentes 

de tais resoluções, destacando as principais 

modificações e avanços, bem como a influência 

da Nota Técnica nº 0043/2019-SRD/ANEEL na 

elaboração da Resolução 1000. 

Como um dos desenvolvimentos mais 

importantes na legislação brasileira, a ​Resolução 

Normativa nº 414, de 2010​ estabeleceu as 

condições gerais para o fornecimento de 

energia elétrica, regulamentando direitos e 

deveres tanto das concessionárias quanto dos 

consumidores. No contexto da iluminação 

pública, esta resolução trouxe aspectos 

fundamentais:
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• Responsabilidade das Prefeituras: 

Regulamentou a responsabilidade das 

prefeituras sobre a gestão do serviço de 

iluminação pública. 

• Medição e Faturamento: Definiu critérios 

para a medição e faturamento do consumo 

de energia elétrica utilizada na iluminação 

pública. 

• Instalação, Operação e Manutenção: 

Estabeleceu regras para a instalação, operação 

e manutenção dos pontos de iluminação 

pública. 

• Informações Detalhadas: Introduziu 

a obrigatoriedade das concessionárias de 

energia em fornecer informações detalhadas 

sobre o consumo de energia para os 

municípios.

2.2.1. Resolução 1000/2021: 

Modernização e Novas 

Diretrizes

Em agosto de 2020, com o mercado de 

concessões municipais de iluminação pública 

ganhando forte impulso, a ANEEL publicou 

a REN 888/20 aprimorando as disposições 

relacionadas ao fornecimento de energia 

elétrica destinada a sistemas de iluminação 

pública nas cidades brasileiras e regulando, de 

forma inédita, as relações entre concessionárias 

de iluminação pública, concessionárias de 

energia elétrica e prefeituras municipais. 

Foi um importante avanço regulatório surgido 

em decorrência da transferência dos ativos 

de iluminação pública para os municípios, 

fundamental para a normalização de regras 

no incipiente e pujante mercado brasileiro de 

concessões de IP. Todas as alterações foram 

definidas por meio da introdução do Capítulo 

II-A na própria REN 414/10 trazendo definições 

importantes para as principais interfaces entre 

prefeituras, distribuidoras de energia elétrica e 

concessionárias de iluminação pública.  

Mais uma vez a ANEEL – Agência Nacional de 

Energia Elétrica demonstrou sua capacidade 

e compromisso com a evolução dos marcos 

regulatórios do setor elétrico no Brasil, 

agindo de forma transparente, tempestiva 

e com notável senso de responsabilidade 

pública. Como bem observou o relator em seu 

voto, a REN 888/2020 alinhou-se às novas 

soluções e tecnologias originadas no setor 

privado, preenchendo lacunas regulatórias 

que impediam as distribuidoras de energia 

de adotar e reconhecer as novas tecnologias 

como, por exemplo os sistemas de telemedição 

de energia na iluminação pública. 

Ao final de 2021, a ANEEL publicou a REN 1000 

consolidando 64 resoluções anteriores, inclusa 

integralmente a RN 888/2020, ampliando o 

escopo das normas e exigindo adaptações 

significativas tanto para as distribuidoras quanto 

dos consumidores. A ​Resolução Normativa 

1.000 (2021)​ veio revogar, consolidar e 

aprimorar a REN 414/2010, refletindo sobre os 

avanços tecnológicos e as novas necessidades 

dos municípios. As principais mudanças 

incluem:

• Aperfeiçoamento das Responsabilidades: 

A resolução detalha as responsabilidades das 

prefeituras ou das concessionárias na gestão 

da iluminação pública, especificando a divisão 

de tarefas com a distribuidora de energia 

elétrica. Além disso, a resolução estabeleceu 

que o poder público municipal é responsável 

por projetar, implantar, expandir, operar e 

manter as instalações de iluminação pública, 

podendo contratar a distribuidora para esses 

serviços mediante contrato, mas arcando com 

os custos. 

• Critérios de Instalação e Conexão: A 

resolução estabeleceu critérios claros para a 

instalação e conexão dos ativos de iluminação 

pública, permitindo o uso de postes da 

distribuidora ou circuitos exclusivos sem 

cobrança pela ocupação.
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• Cadastro de Pontos de Iluminação:

A resolução consolidou práticas para cadastro 

de pontos de iluminação pública, integrando 

dados com os cadastros do poder público 

municipal e exigindo atualizações regulares e 

verificações técnicas. 

Entre as mudanças mais importantes está 

a obrigação da distribuidora de manter as 

informações atualizadas sobre os pontos 

de iluminação pública em seus sistemas de 

informação geográfica, como a Base de Dados 

Geográfica da Distribuidora (BDGD) e o Sistema 

de Informação Geográfica Regulatório (SIG-R). 

• Medição e Faturamento:

A resolução definiu critérios atualizados para 

a medição e faturamento do consumo de 

energia elétrica, baseando-se na quantidade 

de lâmpadas e equipamentos auxiliares 

instalados, utilizando tarifas homologadas 

pela ANEEL e incluindo reajustes e revisões 

tarifárias conforme normas e padrões técnicos 

estabelecidos. É importante destacar que a 

distribuidora deve considerar as características 

dos equipamentos e as orientações definidas 

pela ANEEL.

• Qualidade do Serviço:

A resolução estabeleceu critérios rigorosos 

de qualidade e definiu o papel da ANEEL 

na fiscalização e aplicação de penalidades, 

exigindo monitoramento contínuo do serviço e 

a implementação de medidas corretivas. 

É importante considerar o papel que 

desempenhou a ​Nota Técnica No 43/2019-SGT 

(2019)​ na formulação da  REN 1.000/2021, 

que ofereceu recomendações que foram 

incorporadas na nova regulamentação. Entre 

essas recomendações, destacam-se:

• Eficiência Energética: Incentivo ao uso de 

tecnologias eficientes, como a iluminação LED; 

• Telemetria e Medição Remota: 

Modernização dos sistemas de medição para 

melhorar a precisão e eficiência na gestão do 

consumo de energia; 

• Flexibilidade nos Procedimentos: 

Simplificação e flexibilização dos 

procedimentos para facilitar a modernização 

das instalações; 

• Plataformas Digitais: Melhoria do acesso 

às informações de consumo de energia por 

meio de plataformas digitais; 

• Automação e Monitoramento: 

Incorporação de tecnologias de automação e 

monitoramento em tempo real.

2.2.2. Implementação e 

Desafios 

A REN 1.000/2021 consolidou 64 resoluções 

anteriores, ampliando o escopo das normas e 

exigindo adaptações significativas tanto para 

as distribuidoras quanto para os consumidores. 

A intenção manifestada na resolução foi a 

simplificação da regulamentação conforme 

indicado pela ​ANEEL (2021b)​, reunindo diversas 

diretrizes em um único documento abrangente, 

facilitando assim a consulta e a aplicação das 

normas vigentes. 

Contudo, a implementação da resolução 

apresentou-se como desafio operacional e 

logístico. As empresas, ao se depararem com 

a necessidade da conformidade com os novos 

requisitos, enfrentaram dificuldades para 

ajustar seus processos internos e garantir que 

todas as obrigações fossem cumpridas de 

maneira eficiente e em tempo hábil. 

Isso se tornou evidente quando foi necessário 

ajuste de prazos para cumprimento de certas 

obrigações. Como por exemplo, para instrução 

de processos sobre defeitos na medição e 

irregularidades, assim como para a emissão do 
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orçamento de conexão, que foram estendidos 

devido às dificuldades das distribuidoras em 

se adaptarem rapidamente às novas normas 

conforme detalhado pela ​ANEEL (2022)​.  

A abrangência da REN 1.000/2021 não 

se limitou apenas à unificação de normas.

Ela também introduziu novas diretrizes que 

impactam diretamente o funcionamento 

das distribuidoras e o relacionamento com os 

consumidores. ​(ANEEL, 2021b)​ 

Por outro lado, os agentes que atuam 

com iluminação pública foram afetados 

principalmente pelas mudanças que exigiram 

uma reavaliação das práticas operacionais e 

regulatórias das empresas, as quais precisam 

não só adaptar-se às novas exigências, mas 

também antecipar-se às possíveis repercussões 

que as novas regras podem trazer para suas 

operações. Além disso, a necessidade de 

treinamento e capacitação dos funcionários 

para lidar com os novos procedimentos se tornou 

uma preocupação crescente, demandando 

investimentos adicionais em recursos humanos 

e tecnológicos. 

A consolidação das resoluções, embora benéfica 

em termos de simplificação documental, 

impôs esforços significativos de adaptação, 

especialmente para aquelas empresas que 

operam em múltiplas frentes e necessitam de 

um grau elevado de flexibilidade. A transição 

para as novas normas, portanto, representou 

não apenas uma mudança de procedimentos, 

mas também a necessidade de aumentar 

o desempenho interno das organizações e 

simplificar os processos atuais, indo além da 

excelência operacional. Mas também acoplar 

novas tecnologias e tendências, corrigir 

práticas incorretas, aumentar o controle 

dessas organizações, melhorar a transparência 

e a qualidade dos dados fornecidos pelas 

distribuidoras. Bem como também esclarecer de 

forma mais direta o papel de cada organização 

dentro de todo o sistema que constitui a rede 

de iluminação pública no Brasil. 
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3. Modernização do

Parque de Iluminação

A modernização do parque de iluminação 

pública faz parte das diretrizes centrais que 

moldam o desenvolvimento urbano sustentável 

de um país. Essa modernização não apenas 

melhora a eficiência energética, mas também 

reduz custos operacionais e melhora a 

qualidade de vida urbana. Segundo artigo  da ​

(CEMIG, 2024)​ a substituição de tecnologias 

tradicionais por sistemas avançados de 

iluminação LED já está em andamento em 

várias cidades brasileiras, demonstrando 

significativos avanços em eficiência energética 

e redução de emissões de carbono. Além disso, 

conforme o indicado no estudo ​(DJURETIC; 

KOSTIC, 2018)​, a adoção de tecnologias 

modernas de iluminação pode reduzir em torno 

de 31% a 60% do consumo de energia das redes 

de iluminação pública, segundo a eficiência 

e a tecnologia das luminárias LED usadas, 

promovendo uma economia significativa para 

os municípios. 

Além das vantagens econômicas, a 

modernização do parque de iluminação pública 

é crucial para o desenvolvimento de cidades 

inteligentes. O uso de tecnologias de telegestão, 

por exemplo, permite um controle mais preciso 

e eficiente da iluminação, adaptando o uso da 

luz às necessidades reais do ambiente urbano. 

Isso não apenas aumenta a segurança e o 

conforto dos cidadãos, mas também melhora 

a sustentabilidade ambiental das cidades. O 

Departamento de Energia dos EUA sugere 

conforme indicado em ​(THE ECONOMIST 

NEWSPAPER, 2023)​ que a iluminação é 

responsável por 15% do consumo global de 

eletricidade, 5% das emissões mundiais de gases 

de efeito estufa e representa entre 20% e 40% 

o consumo de eletricidade de um município. 

Seguidamente, esse levantamento aponta 

que as cidades que atualizam sua iluminação 

pública para sistemas de LED podem reduzir 

50% do consumo de energia da iluminação 

de uma cidade, enquanto a iluminação LED 

conectada pode reduzir esse valor ainda mais, 

em 70%. 

Da mesma forma a atualização para tecnologia 

LED e sistemas de controle, conforme as 

pesquisas e projetos desenvolvidos pela ​

(SIGNIFY, 2024)​, com seu programa Green 

Switch eliminaria 553 milhões de toneladas de 

emissões globais de CO2 e economizaria 1.132 

TWh de energia, o suficiente para abastecer 

494 milhões de residências por um ano. 
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3.1. Tecnologias de iluminação: 

das lâmpadas convencionais ao 

LED 

Como detalhado no capítulo 2, historicamente 

a iluminação pública no Brasil passou por 

várias fases de desenvolvimento tecnológico, 

começando com as lâmpadas incandescentes, 

passando pelas lâmpadas de vapor de mercúrio 

e sódio, até a recente adoção de LED. Cada uma 

dessas tecnologias apresentou vantagens e 

desvantagens específicas que influenciaram seu 

uso e evolução. Com o avanço da tecnologia, a 

iluminação LED surgiu como uma alternativa 

superior em termos de eficiência energética 

e durabilidade, justificando a necessidade de 

atualização dos sistemas de iluminação pública. 

Entre as tecnologias mais adotadas estão:

Lâmpadas Incandescentes 

As lâmpadas incandescentes foram uma das 

primeiras tecnologias de iluminação elétrica 

amplamente adotadas. Seu funcionamento 

baseia-se no aquecimento de um filamento de 

tungstênio até que ele incandesça, emitindo 

luz visível. Conforme apontado por ​(BASTOS, 

2011)​, suas principais características são:

Vantagens 

	 • Custo Inicial Baixo: As lâmpadas 

incandescentes têm um custo inicial muito 

baixo em comparação com outras tecnologias, 

facilitando sua ampla adoção no passado. 

	 • Qualidade da Luz: Proporcionam 

uma luz de alta qualidade, com um índice de 

reprodução da cor (IRC) de 100. Atualmente 

é a única tecnologia que conseguiu obter o 

mesmo IRC que a luz natural.  

Desvantagens 

	 • Baixa Eficiência Energética: 

Convertem apenas cerca de 5% da energia 

elétrica em luz visível, com o restante sendo 

dissipado como calor. 

	 • Vida Útil Curta: Geralmente duram 

cerca de 1.000 horas, resultando em frequentes 

substituições e maiores custos de manutenção.  

	 • Impacto Ambiental: Devido 

ao alto consumo de energia, contribuem 

significativamente para as emissões de CO2.

Lâmpadas de Vapor de Mercúrio 

As lâmpadas de vapor de mercúrio, por sua 

vez, utilizam a descarga elétrica em vapor 

de mercúrio para produzir luz. Elas foram 

amplamente usadas em iluminação pública 

e industrial devido à sua maior eficiência em 

comparação com as incandescentes e ao custo 

relativamente baixo. Apesar de oferecerem 

uma vida útil mediana, têm baixa qualidade 

de reprodução de cores, além de conter 

mercúrio, um elemento altamente tóxico que 

exige cuidados especiais no descarte conforme 

detalhado em ​(CAMBESES POLANCO, 2007)​. E 

devido à sua alta condutância geralmente era 

necessária a utilização de reatores para limitar 

a corrente elétrica de alimentação, introduzindo 

um novo elemento ao conjunto de iluminação.

Vantagens 

	 • Eficiência Média: Mais eficientes 

que as lâmpadas incandescentes, com valores 

comerciais entre 35 e 60 lumens por Watt 

(LPW) com melhor produção de luz por watt 

consumido. 

	 • Custo Moderado: Oferecem um bom 

equilíbrio entre custo inicial e eficiência. 

Desvantagens 

	 • Qualidade da Luz: Tem um baixo 

índice de reprodução de cores, resultando em 

luz de qualidade inferior. 

	 • Conteúdo de Mercúrio: Contêm 

mercúrio, um metal tóxico que exige descarte 

especial e cuidados ambientais. 
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	 • Vida Útil Moderada: Embora durem 

mais do que as incandescentes, ainda têm uma 

vida útil limitada em comparação com LED.

Lâmpadas de Vapor de Sódio 

Por outro lado, as lâmpadas de vapor de sódio, 

amplamente utilizadas na iluminação pública, 

operam por meio da excitação de átomos de 

sódio em um estado gasoso dentro de um tubo 

de descarga. Existem dois tipos principais: as 

lâmpadas de vapor de sódio de baixa pressão 

(LVS-BP) e as de alta pressão (LVS-AP). 

As LVS-BP contêm um tubo de descarga em 

forma de U preenchido com sódio e um gás 

inerte (geralmente néon) que, ao ser energizado, 

emite uma luz amarela-monocromática pura 

muito eficiente em termos de lúmens por watt, 

com valores entre os 100 até 200 LPW, mas 

com baixa reprodução de cores, definida em 

0, conforme detalhado em ​(DIZ SALVADOR; 

BORGES FERNANDEL; BAPTISTA RIBEIRO, 

2016)​. Além de tamanhos de lâmpadas 

maiores em relação a outras tecnologias o 

que gerou uma redução significativa do seu 

uso na iluminação pública ao longo do século 

XXI. Já as LVS-AP têm um tubo de descarga de 

quartzo ou cerâmica contendo sódio, mercúrio 

e gás xênon, emitindo uma luz mais branca 

com tons amarelados geralmente, mas com 

uma melhor reprodução de cores e mantendo 

valores de eficiência comerciais entre 80 e 150 

LPW ​(PULZATTO MAZETTO, 2017).​  

Um dos principais problemas associados às 

lâmpadas de vapor de sódio, especialmente as 

de alta pressão, é o seu tempo de reação. Após 

serem desligadas ou após uma interrupção de 

energia, as lâmpadas requerem um período de 

resfriamento que pode variar de 5 a 10 minutos 

antes que possam ser religadas e alcançar 

sua luminosidade plena conforme mostrado 

em ​(DIZ SALVADOR; BORGES FERNANDEL; 

BAPTÚTA RIBEIRO, 2016; ILUMINACIÓN 

LEDYI, 2023)​. Esse tempo de reação, durante 

os quais a iluminação não está disponível, pode 

comprometer a segurança e a funcionalidade 

em áreas públicas. Essa característica limita 

sua eficiência operacional em sistemas de 

iluminação pública que demandam respostas 

rápidas às alterações na luz ambiental. Por 

essas razões, a transição para tecnologias 

mais avançadas, como o LED, é cada vez mais 

considerada uma necessidade para melhorar 

a eficiência e a confiabilidade dos sistemas de 

iluminação pública.

Vantagens 

	 • Alta Eficiência Energética: Mais 

eficientes do que as lâmpadas de vapor 

de mercúrio e incandescentes, com valores 

comerciais desde os 80 até os 150 LPW. 

	 • Vida Útil Longa: Têm uma vida 

útil significativamente maior do que as 

incandescentes e de vapor de mercúrio. 

Desvantagens 

	 • Qualidade da Luz: Produzem uma 

luz amarela que pode distorcer a percepção 

de cores e não é ideal para todas as aplicações 

urbanas. 

	 • Reinício Lento: Após uma falha 

de energia, as lâmpadas de vapor de sódio 

precisam de 5 até 10 minutos para reiniciar e 

alcançar a luminosidade total.

Tecnologia LED 

Os LEDs representam a mais recente e avançada 

tecnologia de iluminação, oferecendo inúmeras 

vantagens sobre as lâmpadas convencionais. 

Eles são altamente eficientes, com valores 

comerciais desde 115 até 200 LPW e teóricos 

até 320 LPW conforme detalhado em ​(DIAL, 

2024)​ consumindo menos energia do que 

as lâmpadas incandescentes e vapores 

metálicos. Além disso, possuem uma vida 

útil significativamente mais longa, com uma 

excelente reprodução de cores e a capacidade de 

operar desde 30.000 horas, reduzindo custos de 
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manutenção e substituição ​(MERISE NOVICKI; 

MARTINEZ, 2008)​. A tecnologia LED está em 

um estágio de desenvolvimento acelerado, no 

qual as inovações surgem constantemente. 

Considerando, portanto, que o LED ainda não 

atingiu a maturidade tecnológica, todas suas 

características e benefícios têm uma ampla 

margem de melhoria.

Vantagens 

	 •  Alta Eficiência Energética: LEDs são 

até 80% mais eficientes do que as lâmpadas 

incandescentes e de vapor de mercúrio, e até 

60% mais eficientes do que as de vapor de 

sódio. 

	 •  Vida Útil Longa: LEDs podem durar 

até 100.000 horas, reduzindo significativamente 

os custos de manutenção e substituição. 

	 • Qualidade da Luz: Proporcionam 

uma excelente qualidade de luz com alto índice 

de reprodução de cores, com valores de IRC 

entre os 70 até 90 melhorando a visibilidade o 

conforto e a segurança dos ambientes.

	  

	 • Sustentabilidade: Não contêm 

materiais tóxicos como o mercúrio e são 

altamente recicláveis, por meio da aplicação 

de diferentes processos viáveis de separação, 

conforme indicado por ​(MARTINS; TANABE; 

BERTUOL, 2020)​, com lucro estimado de US$ 

639,82/ton de lâmpadas LED processadas. 

Além disso, sua alta eficiência energética se 

traduz num menor consumo de energia, o que 

contribui consideravelmente para a redução 

das emissões de CO2.

Desvantagens 

	 • Custo Inicial Elevado: O custo inicial 

de instalação de luminárias LED pode ser mais 

alto do que o das tecnologias convencionais, 

mas é importante considerar que seu preço 

tem reduzido mais de 90% nos últimos 10 

anos conforme mostrado em ​(IEA, 2020; MATT 

H, 2023)​ e a diferença de custos com outras 

tecnologias é praticamente desprezível.  

	 • Sensibilidade à Temperatura: LEDs 

podem ser sensíveis a temperaturas extremas, 

o que pode afetar seu desempenho em certas 

condições climáticas.

As tecnologias convencionais, embora tenham 

desempenhado um papel crucial no passado, 

apresentam diversas limitações em termos 

de eficiência, durabilidade, qualidade da 

iluminação e impacto ambiental. Entende-

se assim que a modernização do parque de 

iluminação pública com a adoção de LEDs é um 

passo necessário para atender as demandas de 

eficiência energética e sustentabilidade das 

cidades modernas. Essa transição para LEDs 

oferece uma oportunidade para melhorar 

significativamente a qualidade da iluminação 

pública, reduzir os custos operacionais e 

contribuir para a mitigação das mudanças 

climáticas.

3.2. Telegestão como 

Infraestrutura para Cidades 

Inteligentes

A tecnologia LED, com sua alta eficiência 

energética, durabilidade e capacidade de 

controle, é a única que atende plenamente 

aos requisitos técnicos e operacionais exigidos 

pelos sistemas de telegestão. Os LEDs são 

dispositivos eletrônicos que permitem um 

controle preciso sobre diferentes parâmetros 

da luz, como sua intensidade, sua frequência, 

sua Temperatura Correlata de Cor (TCC) ou 

seu Índice de Reprodução de Cor (IRC). Essa 

capacidade de dimerização é fundamental 

para ajustar a iluminação de acordo com 

as condições ambientais e as necessidades 

específicas dos espaços urbanos, permitindo 

economias significativas de energia.  

Entre as características essenciais que um 

sistema de iluminação deve oferecer para ser 

compatível com tecnologias de telegestão 

estão:
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	 • Controle de Iluminação: A 

dimerização dos LEDs permite ajustes 

dinâmicos na intensidade da iluminação, o que 

é impossível de ser realizado de forma eficaz 

com outras tecnologias de iluminação, como 

lâmpadas de vapor de sódio ou mercúrio. Por 

exemplo, durante as horas de menor atividade, a 

intensidade pode ser reduzida para economizar 

energia sem comprometer a segurança. 

	 • Resposta Rápida: Os LEDs têm a 

capacidade de ligar e desligar instantaneamente, 

o que é crucial para os sistemas de telegestão 

que requerem respostas imediatas a eventos 

ou mudanças nas condições ambientais. 

Diferentemente das tecnologias convencionais 

que possuem tempos de reação longos, como 

as lâmpadas de vapor de sódio. 

	 • Comunicação e Monitoramento: 

Os LEDs podem ser integrados com sensores 

e módulos de comunicação que permitem a 

coleta de dados em tempo real e a comunicação 

bidirecional com os centros de controle, algo 

que não é viável com tecnologias de iluminação 

mais antigas.

A Telegestão e a iluminação LED representam 

a vanguarda da modernização dos sistemas 

de iluminação pública. A combinação dessas 

tecnologias não só otimiza a eficiência 

energética e a operação das redes de iluminação, 

mas também estabelece uma plataforma 

integrada para o desenvolvimento de soluções 

urbanas mais avançadas e sustentáveis.

Integração da Telegestão e LED em Cidades 

Inteligentes 

A união da tecnologia LED com sistemas 

de telegestão estabelece a infraestrutura 

necessária para a implementação de cidades 

inteligentes. Esta combinação oferece uma 

plataforma que suporta a integração de diversos 

serviços urbanos, promovendo a eficiência e a 

sustentabilidade.

•	 Monitoramento de Desempenho 

e Manutenção Proativa: A telegestão 

permite o monitoramento contínuo do 

desempenho das luminárias LED, identificando 

automaticamente falhas e alertando para 

a necessidade de manutenção. Isso não só 

melhora a eficiência operacional, mas também 

contribui para a segurança pública, garantindo 

que os espaços públicos estejam sempre bem 

iluminados. Segundo ​(PARDO-BOSCH et al., 

2022)​, cidades que adotam a telegestão 

junto com LEDs experimentaram reduções de 

até 75% nos custos de energia, até 70% nos 

custos de manutenção e até 73% nos custos de 

operação. 

•	 Integração com Infraestruturas 

Urbanas: Os sistemas de telegestão e 

LEDs podem ser integrados com outras 

infraestruturas urbanas, como sensores de 

tráfego, câmeras de segurança e sistemas de 

gestão de energia. Isso facilita a coleta e análise 

de dados urbanos em tempo real, melhorando 

a gestão e operação das cidades. Estudos como ​

(BACHANEK et al., 2021; ELASSY et al., 2024)​ 

mostram que a integração de iluminação 

inteligente com sensores urbanos pode reduzir 

os congestionamentos e aumentar a segurança 

urbana. 

•	 Redução de Emissões de Carbono: 

Combinando a eficiência energética dos 

LEDs com o controle inteligente oferecido 

pela telegestão, as cidades podem reduzir 

significativamente suas emissões de carbono, 

alinhando-se aos ODS.

A tecnologia LED e a telegestão representam 

a única infraestrutura viável e sustentável para 

a implementação de cidades inteligentes. 

A capacidade dos LEDs de integrar-se com 

sistemas de telegestão e outras infraestruturas 

urbanas, juntamente com suas vantagens em 

eficiência energética e durabilidade, tornam 

esta combinação indispensável para o futuro 

das cidades. A adoção em larga escala dessas 

tecnologias não só transforma a paisagem 
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urbana, mas também promove cidades mais 

seguras, eficientes e sustentáveis. Assim, 

essa integração é essencial para enfrentar os 

desafios urbanos do século XXI e promover o 

desenvolvimento sustentável das cidades no 

Brasil.

3.3. Desafios na Implementação 

do LED

Apesar dos benefícios significativos, a 

implementação da tecnologia LED em sistemas 

de iluminação pública enfrenta diversos desafios. 

O investimento inicial para a substituição de 

luminárias convencionais por LEDs pode ser 

elevado em função de diversos fatores, como: 

o estado do parque de iluminação das cidades 

e das redes de fornecimento de energia, da 

tecnologia a ser substituída e do tamanho 

do investimento; entre outros fatores. Muitas 

cidades enfrentam restrições orçamentárias 

que dificultam a alocação de recursos 

suficientes para projetos de modernização em 

larga escala, frequentemente necessitando de 

PPPs ou financiamentos externos ​(DA COSTA et 

al., 2024)​. 

Além das questões financeiras, pode ser 

necessário atualizar a infraestrutura adequando 

o projeto existente às normas atuais com seus 

requisitos específicos, o que pode aumentar 

tanto os custos quanto a complexidade do 

projeto ​(TOLEDO MARCHETTI ADVOGADOS, 

2020)​. 

A implementação bem-sucedida de 

sistemas de telegestão e iluminação LED 

requer capacitação técnica e conhecimento 

especializado para a instalação, operação e 

manutenção dos novos sistemas. Isso inclui a 

necessidade de formação contínua das equipes 

técnicas e operacionais, garantindo que as 

novas tecnologias sejam utilizadas de maneira 

eficaz e segura ​(ECHEVARRÍA BARBERO; 

CARVALHO, 2023; TOLEDO MARCHETTI 

ADVOGADOS, 2020)​. Além disso, a substituição 

de luminárias convencionais gera uma 

quantidade significativa de resíduos, incluindo 

materiais que requerem descarte adequado 

devido a substâncias tóxicas, como o mercúrio 

presente em lâmpadas de vapor de mercúrio. 

O manejo apropriado desses resíduos é crucial 

para evitar impactos ambientais adversos, 

necessitando de programas de reciclagem e 

descarte sustentável. 

Em resumo, a modernização do parque de 

iluminação pública com a adoção de tecnologias 

LED e sistemas de telegestão oferece inúmeros 

benefícios em termos de eficiência energética, 

sustentabilidade e integração com outras 

infraestruturas urbanas. No entanto, para 

maximizar esses benefícios, é crucial enfrentar 

os desafios relacionados listados aqui. A 

superação desses obstáculos permitirá que as 

cidades não apenas modernizem suas redes 

de iluminação, mas também se posicionem na 

vanguarda da inovação urbana, promovendo 

ambientes mais seguros, inteligentes, eficientes 

e sustentáveis ​(DE FARIA, 2014)​. 
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4. Estimativas e Análises 

Quantitativas

4.1. Estudo Estatístico

Em razão do aumento dos projetos de 

modernização do parque de iluminação pública 

nos últimos anos ao longo do Brasil, a ABCIP 

realizou análise da Base de Dados Geográfica 

da Distribuidora (BDGD) mantida pela ANEEL, 

a partir das informações disponibilizadas e 

atualizadas pelas concessionárias de energia 

elétrica para o ano de 2023, obtendo duas 

bases diferentes:

	 • Base de Pontos de IP (pip): 

Inventário dos pontos IP instalados nas 

redes das distribuidoras de energia em 5.428 

municípios brasileiros. 

	 • Base de Consumo de Energia 

(ucb): Registra o consumo de energia elétrica 

dos pontos de IP Ornamentais pertencentes 

às cidades em 3.556 municípios. Entende-se 

por ornamentais todo e qualquer ponto de 

iluminação pública instalado em postes ou 

suportes dos municípios, com medição do 

consumo de energia segregada.

4.1.1. Extração dos Dados: 

Para obter os bancos de dados finais, a ANEEL 

dividiu a compilação em três envios, devido à 

complexidade e à distribuição dos dados. 

	 • Primeira Extração: Identificação de 

muitos registros com informações faltantes 

devido a problemas na geração da base e na 

leitura dos dados. 

	 • Segunda Extração: Realizada com 

a base configurada em um formato mais 

informativo (arquivos SAS), apresentando 

menos informações faltantes, mas ainda 

incompleta para algumas variáveis. 

	 • Terceira Extração: Fornecida pela 

ANEEL em 22/03/2024, foi avaliada como 

a mais completa e adequada para análise, 

minimizando a ocorrência de dados faltantes e 

garantindo a inclusão de todas as variáveis de 

interesse.

4.1.2. Exploração e 

Segmentação das Bases de 

Dados: 

A partir da análise dos dados obtidos nas três 

extrações decidiu-se que era necessário ajustar 

as bases eliminando os registros com dados 

faltantes ou inválidos. Também ficou decidido 

seguir com a tabulação considerando apenas 

pontos de iluminação pública e pontos de 

medição da iluminação pública ativados.

Após análise realizada para base pip recebida, 

esta continha inicialmente 19.408.955 registros, 

e após aplicação dos ajustes propostos, foram 

excluídos da base: 

• 44.920 registros por não satisfazerem a 

condição definida; 

• 227 registros em razão da ausência de pelo 

menos um valor das variáveis referentes à 

energia ativa; 

• 1.349 registros por apresentarem valores 

inválidos em uma das variáveis referentes à 

energia ativa; 

• 22 registros por não possuírem códigos válidos 

de município.

Portanto, a base pip considerada nas análises 

contém 19.362.437 registros de pontos de 
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iluminação pública ativos. 

Seguidamente, considerando as informações 

da base ucb recebida, esta continha 90.570 

registros de pontos de medição de iluminação 

pública. Após a aplicação dos ajustes propostos, 

foram excluídos da base:

• 8.303 registros (9,17%) por estarem inativos; 

• 52 registros por apresentarem valores 

inválidos em uma das variáveis referentes à 

energia ativa.

Assim, a base ucb considerada nas análises 

contém 82.215 registros de pontos de medição 

de iluminação pública ornamental ativos.

A partir das bases ajustadas, foram então 

elaboradas 29 tabelas, divididas em três grupos:

Primeiro Grupo: 18 tabelas baseadas 

exclusivamente nos registros da base pip.  

Segundo Grupo: 9 tabelas baseadas 

exclusivamente nos registros da base ucb.  

Terceiro Grupo: Duas tabelas que foram 

elaboradas considerando tanto informações 

obtidas diretamente da base pip, sobre os 

números de pontos de iluminação pública 

ativos, como estimativas dessa variável 

derivadas a partir das informações sobre a 

energia ativa apurada nos pontos de medição 

da base ucb.

4.1.3. Escolha do Estimador  

Em virtude do tamanho do território e das 

diferentes condições geográficas de todos os 

municípios do Brasil, não existe um banco de 

dados que determine o número total de pontos 

de IP ornamentais. Optou-se, portanto, por 

utilizar o banco de dados ucb, o qual possui 

informações sobre o consumo de energia 

dos Pontos de IP ornamentais em 3.556 

municípios. Como as informações fornecidas 

por esse banco de dados são exclusivamente 

energéticas, optou-se por estimar o número 

equivalente de pontos de IP ornamentais para 

esse consumo, para o qual foram validados 3 

estimadores diferentes, a fim de escolher o de 

maior precisão.

• Estimador 1: Calcula a estimativa do total 

de pontos de IP no município i considerando 

o consumo observado na base ucb e a razão 

observada de consumo por ponto do município 

na base pip, conforme mostrado na equação 1.

					     (1)

Onde,

	 é a estimativa do total de pontos de IP 	

	 no município i.

	 é o total de consumo de energia do 		

	 município i na base ucb.

	 é o total de consumo de energia do 		

	 município i na base pip.

	 é o total de pontos de iluminação 		

	 pública do município i na base pip.

Estimador 2: Usa a razão observada de 

consumo por ponto da Unidade da Federação 

(UF) na base pip além de considerar o consumo 

observado na base ucb, conforme mostrado na 

equação 2.

					     (2)

Onde,

	 é a estimativa do total de pontos de IP 	

	 no município i.

	 é o total de consumo de energia do 		

	 município i na base ucb.
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	 é o total de consumo de energia da UF 	

	 do município i na base pip.

	 é o total de pontos de iluminação 		

	 pública da UF do município i na 		

	 base pip.

Estimador 3: Calcula a estimativa usando a 

potência mediana de consumo por ponto da UF 

na base pip, conforme mostrado na equação 3.

					     (3)

Onde,

	 é a estimativa do total de PIB 		

	 no município i considerando o 		

	 consumo observado na base pip.

	 é o total de consumo de energia do 		

	 município i na base ucb.

	 é a mediana da potência dos pontos 		

	 de IP da UF do município i na base pip.

•	 11.5 representa o tempo médio 		

	 considerado para faturamento 		

	 da iluminação pública.

•	 365 é o número de dias no ano.

Para validar a precisão dos estimadores 

utilizou-se uma base de dados da ABCIP com 

informações de 90 municípios que possuem 

tais dados na base ucb. O total de pontos de 

IP estimado (pip + estimativa ucb) diferiu em: 

3,7% do total reportado na tabela ABCIP, 

se usado o estimador 3, em 7,9% se usado o 

estimador 1, e em 8,8% se usado o estimador 

2, portanto, sendo o estimador com a maior 

precisão o 3.

4.1.4. Margem para as 

estimativas  

Considerando que não há informações sobre 

os pontos de IP em vários municípios, mas 

que existem informações sobre o consumo de 

potência dos pontos IP ornamentais da base 

ucb, e a partir da escolha do estimador 3, foram 

estabelecidas margens de aproximação dos 

pontos de IP para cada município da base, 

conforme os percentis 5 e 95 do consumo de 

potência empregando as equações 4.1 e 4.2:

					     (4.1)

					   

					     (4.2)

Onde para a equação 4.1,

	 é a estimativa do total de pontos de 		

	 IP no município i, considerando 		

	 o consumo observado na base ucb e 		

	 usando o percentil 95 do consumo por 	

	 ponto da UF da base pip.

	 é o percentil 95 do consumo de 		

	 potência para os pontos de IP na área 	

	 urbana da UF, conforme o município i 	

	 na base pip.

E para a equação 4.2,

	 é a estimativa do total de pontos de 		

	 IP no município i, considerando 		

	 o consumo observado na base ucb e 		

	 usando o percentil 5 do consumo por 	

	 ponto da UF da base pip.

	 é o percentil 5 do consumo de potência 	

	 para os pontos de IP na área urbana 		

	 da UF, conforme o município i na base 	

	 pip.

4.1.5. Cálculo das Estimativas   

Finalmente, para calcular os pontos de IP 

estimados, foi desenvolvido um algoritmo de 

estimativa para padronizar o cálculo a fim de 

facilitar a replicação:
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Algoritmo de Estimação: 

Passo 1: Para cada município da base pip, 

calcular a soma de energia ativa estimada 

segundo a área de localização do ponto de 

iluminação (Urbano/Não urbano) - A. 

Passo 2: Para cada município da base pip, 

calcular a soma dos pontos de iluminação 

segundo a área do ponto de iluminação 

(Urbano/Não urbano) - B. 

Passo 3: Calcular a razão entre A e B, gerando 

uma estimativa de energia ativa estimada por 

ponto de iluminação, por município, por área 

(Urbano/Não urbano) - C. 

Passo 4: Para cada município na base ucb, 

calcular a soma de energia ativa estimada 

segundo a área do ponto de medição (Urbano/

Não urbano) - D. 

Passo 5: Usar a razão de C por D como 

estimativa dos pontos de iluminação associados 

aos pontos de medição na base ucb.

Nos casos especiais, como municípios sem 

dados C a nível local, utilizar a medida C 

calculada para o cruzamento UF x Área. 

Aplicando o algoritmo com as informações 

obtidas após o processamento dos dados, 

foram obtidas e validadas as estimativas finais 

do número de pontos de IP, garantindo uma 

maior precisão e robustez dos resultados para 

todos os municípios brasileiros.

4.2. Números Atuais da 

Iluminação Pública no Brasil    

Da limpeza e tratamento dos dados na base pip 

foi obtido o número de pontos de IP instaladas 

na rede das distribuidoras mostrado na Tabela 

1, a qual serve como base para implementar o 

estimador desenvolvido. 

Em seguida, foi empregado o estimador 3 

usando a potência mediana estimada na base 

ucb em cada Estado considerando as margens 

definidas para fazer uma estimativa do 

número de pontos de iluminação ornamental.

Uma vez obtida a margem de pontos estimados 

conforme as informações de consumo, são 

somados o número de pontos de IP da Tabela 

1 com o número de pontos de IP ornamentais 

estimados da Tabela 2, para obter o número 

total estimado de pontos de IP instalados nas 

redes das distribuidoras nos 5.428 municípios 

estudados, por região e por UF.

Os resultados da Tabela 3 e Tabela 4 mostram 

que o número total de pontos de IP estimados 

no Brasil é de 22.037.666, em função da 

inclusão dos pontos de IP ornamentais com uma 

margem de segurança que vai de 20.185.063 a 

24.761.415, contrastando consideravelmente 

com os 19.362.437 obtidos exclusivamente 

dos pontos de iluminação instalados nas redes 

da distribuidora. Definindo assim uma faixa 

de referência para desenvolver estratégias 

de gerenciamento de energia e expansão de 

pontos de IP, bem como políticas públicas de 

modernização.

Por outro lado, as Tabela 3 e Tabela 4 mostram 

que o maior número de pontos IP se encontra 

na Região Sudeste, com 8,4 milhões de pontos 

IP, liderada pelos Estados de São Paulo e 

Minas Gerais, com 4,3 milhões e 2,5 milhões 

respectivamente, seguidos pelos demais 

estados com uma distribuição equitativa. Por 

outro lado, avaliando o número de pontos IP/

hab. em relação ao número de habitantes e 

sua densidade populacional, se encontra uma 

distribuição discordante, onde por exemplo, o 

Distrito Federal tem 0,1 pontos IP/hab. (com 

282.321 pontos IP e 2’817.381 hab. conforme 

IBGE (2022), enquanto o Mato Grosso do Sul 

tem uma proporção de 0,16 ponto IP/hab. e o 

Rio de Janeiro (o segundo Estado com maior 

densidade populacional) tem 0,07 pontos IP/

hab. Isso pode ser devido a fatores geográficos, 

políticos ou econômicos, mas é importante 

olhar de forma mais ampla nesse ponto para 

determinar se o parque de iluminação do Brasil 

está otimizado para as necessidades de todos 

os seus habitantes.
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Tabela 1. Número de pontos de IP instalados na rede das concessionárias de distribuição de energia por região

Tabela 2. Número de pontos de IP ornamentais estimados por região

Tabela 3. Número total estimado de pontos de IP instalados no Brasil por região

Fonte: Base ANEEL. Elaboração própria.

Fonte: Base ANEEL. Elaboração própria.

Fonte: Base ANEEL. Elaboração própria.

Região Nº Total de pontos de IP %

Norte 1.346.275 7,0

Nordeste 4.820.083 24,9

Sudeste 7.701.543 39,8

Sul 3.507.285 18,1

Centro-Oeste 1.987.251 10,3

Total 19.362.437 100,00

Região Limite Inferior % Total % Limite Superior %

Norte 23.857 2,9 73.547 2,7 106.308 2,0

Nordeste 267.013 32,5 1.202.687 45,0 2.876.609 53,3

Sudeste 285.873 34,8 706.918 26,4 1.221.258 22,6

Sul 195.504 23,8 503.521 18,8 871.581 16,1

Centro-Oeste 50.379 6,1 188.557 7,0 323.222 6,0

Total 822.626 100,00 2.675.229 100,00 5.398.978 100,00

Região Limite Inferior % Total % Limite Superior %

Norte 1.370.132 6,8 1.419.822 6,4 1.452.583 5,9

Nordeste 5.087.096 25,2 6.022.770 27,3 7.696.692 31,1

Sudeste 7.987.416 39,6 8.408.461 38,2 8.922.801 36,0

Sul 3.702.789 18,3 4.010.806 18,2 4.378.866 17,7

Centro-Oeste 2.037.630 10,1 2.175.808 9,9 2.310.473 9,3

Total 20.185.063 100,00 22.037.666 100,00 24.761.415 100,00
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Tabela 4. Número total estimado de pontos de IP instalados no Brasil por UF

Fonte: Base ANEEL. Elaboração própria.

(1) Estados sem informação na base 

ucb - exclusa a iluminação ornamental do 

parque IP

Unidade da Federação Limite Inferior % Total % Limite Superior %

11-Rondônia 193.051 1,0 194.396 0,9 198.593 0,8

12-Acre 75.001 0,4 85.923 0,4 85.934 0,3

13-Amazonas 195.331 1,0 199.145 0,9 201.522 0,8

14-Roraima 66.034 0,3 67.426 0,3 69.607 0,3

15-Pará 566.543 2,8 580.209 2,6 591.004 2,4

16-Amapá 54.925 0,3 54.996 0,2 55.031 0,2

17-Tocantins 219.248 1,1 237.727 1,1 250.891 1,0

21-Maranhão 528.614 2,6 566.385 2,6 695.694 2,8

22-Piauí 387.866 1,9 399.720 1,8 429.267 1,7

23-Ceará(1) 439.193 2,2 439.193 2,0 439.193 1,8

24-Rio Grande do Norte 367.090 1,8 553.369 2,5 866.542 3,5

25-Paraíba 399.883 2,0 444.879 2,0 462.803 1,9

26-Pernambuco 815.902 4,0 1.047.978 4,8 1.638.909 6,6

27-Alagoas 300.811 1,5 308.126 1,4 328.885 1,3

28-Sergipe 300.878 1,5 432.243 2,0 628.382 2,5

29-Bahia 1.546.859 7,7 1.830.878 8,3 2.207.016 8,9

31-Minas Gerais 2.474.323 12,3 2.523.087 11,4 2.650.720 10,7

32-Espírito Santo 353.058 1,7 364.946 1,7 399.774 1,6

33-Rio de Janeiro 1.202.242 6,0 1.210.081 5,5 1.232.369 5,0

35-São Paulo 3.957.792 19,6 4.310.347 19,6 4.639.938 18,7

41-Paraná 1.540.820 7,6 1.807.268 8,2 2.145.735 8,7

42-Santa Catarina 1.099.299 5,4 1.134.950 5,2 1.143.862 4,6

43-Rio Grande do Sul 1.062.671 5,3 1.068.588 4,8 1.089.269 4,4

50-Mato Grosso do Sul 370.219 1,8 473.980 2,2 582.063 2,4

51-Mato Grosso 498.439 2,5 510.207 2,3 526.274 2,1

52-Goiás 886.651 4,4 909.300 4,1 919.815 3,7

53-Distrito Federal(1) 282.321 1,4 282.321 1,4 282.321 1,1

Total 20.185.06 100,0 22.037.66 100,0 24.761.41 100,00
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4.3. Consumo de Energia  

Da mesma forma que para os pontos de IP, 

foi obtido inicialmente o banco de dados de 

referência do consumo total de energia estimado 

por município da base pip, considerando uma 

média de horas de uso e a potência do parque 

de iluminação para 1 mês. Com esse banco de 

dados, foi possível calcular o consumo em GWh 

por região, conforme mostrado na Tabela 5.

Com essas informações, foi calculada a energia 

consumida por região em GWh dos pontos de 

IP ornamental registrados por município na 

base ucb.

Região Consumo (GWh) %

Norte 924,08 6,9

Nordeste 3.281,41 24,3

Sudeste 5.260,85 39,0

Sul 2.404,86 17,8

Centro-Oeste 1.613,68 12,0

Total 13.484,89 100,00

Região Consumo (GWh) %

Norte 30,298 3,0

Nordeste 414,410 39,6

Sudeste 304,847 30,6

Sul 208,527 20,9

Centro-Oeste 59,188 5,9

Total 1.017,270 100,00

Tabela 5.  Soma da energia ativa estimada dos pontos de IP (rede) por região

Tabela 6. Soma da energia ativa dos pontos de IP ornamentais por região

Fonte: Base ANEEL. Elaboração própria.

Fonte: Base ANEEL. Elaboração própria.

Finalmente, ambos os bancos de dados foram 

combinados para estimar o consumo total 

do parque de iluminação pública, conforme 

mostrado na Tabela 7 por região e na Tabela 

8 por UF.

As Tabela 7 e 8, em conjunto com as 

informações obtidas na Tabela 3, permitem 

uma compreensão mais ampla da distribuição 

e do uso de energia no parque de iluminação 

pública do Brasil e sustentado pelos valores 

de consumo obtidos no Anuário Estatístico de 

Eletricidade de 2023 (EPE, 2023b). Fornecendo 

às concessionárias e às partes interessadas 

ferramentas para melhorar o gerenciamento 

de energia e desenvolver políticas públicas 

destinadas a reduzir o consumo de energia.
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Tabela 7. Soma da energia ativa estimada no parque de iluminação pública por região

Tabela 8. Soma da energia ativa estimada no parque de iluminação pública por UF

Fonte: Base ANEEL. Elaboração própria.

Região Base pip (GWh) % Base ucb  (GWh) % Total (GWh) %

Norte 924,08 6,9 30,298 3,0 954,38 6,58%

Nordeste 3.281,41 24,3 414,410 39,6 3.695,82 25,48%

Sudeste 5.260,85 39,0 304,847 30,6 5.565,70 38,38%

Sul 2.404,86 17,8 208,527 20,9 2.613,39 18,02%

Centro-Oeste 1.613,69 12,0 59,188 5,9 1.672,88 11,54%

Total 13.484,90 100,0 1.017,270 100,0 14.502,170 100,0

Unidade da Federação Base pip (GWh) % Base ucb  (GWh) %

11-Rondônia 150,48 1,1 2,12 0,2

12-Acre 48,25 0,4 3,89 0,4

13-Amazonas 128,61 1,0 2,20 0,2

14-Roraima 37,45 0,3 0,95 0,1

15-Pará 418,38 3,1 8,00 0,8

16-Amapá 41,14 0,3 0,03 0,0

17-Tocantins 99,77 0,7 13,12 1,3

21-Maranhão 303,25 2,2 34,92 3,4

22-Piauí 195,75 1,5 4,82 0,5

23-Ceará(1) 608,48 4,5 - 0,0

24-Rio Grande do Norte 118,06 0,9 75,38 7,4

25-Paraíba 259,09 1,9 16,03 1,6

26-Pernambuco 450,10 3,3 129,88 12,8

27-Alagoas 240,76 1,8 5,31 0,5

28-Sergipe 184,13 1,4 46,79 4,6

29-Bahia 921,80 6,8 101,29 10,0

31-Minas Gerais 1.185,38 8,8 34,11 3,4

32-Espírito Santo 362,06 2,7 11,98 1,2

33-Rio de Janeiro 1.088,04 8,1 12,28 1,2

35-São Paulo 2.625,37 19,5 246,48 24,2

41-Paraná 824,46 6,1 186,15 18,3

42-Santa Catarina 677,87 5,0 16,20 1,6

43-Rio Grande do Sul 902,53 6,7 6,18 0,6

50-Mato Grosso do Sul 177,00 1,3 42,34 4,2

51-Mato Grosso 370,71 2,7 7,95 0,8

52-Goiás 669,67 5,0 8,90 0,9

53-Distrito Federal(1) 396,32 2,9 - 0,0

Total 13.484,90 100,0 1.017,27 100,0

Fonte: Base ANEEL. Elaboração própria.
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4.4.	 Distribuição das 

Tecnologias de Iluminação  

Com o objetivo de caracterizar de forma mais 

detalhada o parque de iluminação pública no 

Brasil, foi obtida a distribuição das tecnologias 

de iluminação nos 19.362.437 pontos de IP 

da base pip a partir da coleta de dados da 

ANEEL e da análise e processamento de dados 

subsequente, como mostra a Tabela 9.

É importante esclarecer ressaltar que o exposto 

na Tabela 9 não considera a iluminação 

ornamental (base ucb), pois não estão inclusas 

informações para os pontos de IP ornamentais.

Por outro lado, pode-se observar que a 

tecnologia de iluminação predominante é a 

de vapor de sódio, com mais da metade do 

parque de iluminação, em contraste com os 

19,6% da tecnologia LED. De modo que há 

um enorme potencial para a modernização e 

redução do consumo de energia que precisa ser 

considerado.

Também é importante mencionar que as 

bases de dados são fornecidas anualmente 

pelas distribuidoras de energia elétrica e 

podem, eventualmente, carregar algum 

atraso de atualização em relação aos projetos 

de modernização em curso nos municípios 

brasileiros.

Tabela 9. Pontos de iluminação pública por tipo de lâmpada

Tecnologia de Iluminação Total %

Diodo Emissor de Luz (LED) 3.793.293 19,6

Vapor de Mercúrio 1.781.890 9,2

Vapor de Sódio 11.425.147 59,0

Outros 2.362.107 12,2

Fluorescente de Indução Magnética 211.086 1,1

Fluorescente Compacta 101.561 0,5

Halógena 3.959 0,0

Incandescente 92.488 0,5

Mista 110.640 0,6

Multivapores metálicos 1.394.284 7,2

Outros 442.860 2,3

Sem informação 5.229 0,0

 19.362.437 100,0

Fonte: Base ANEEL. Elaboração própria.
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4.5. Potencial de Eficiência 

Energética e Redução de CO2  

Segundo informações oriundas de estudos 

feitos pelo WORLD BANK GROUP (2022), 

a tecnologia LED provou proporcionar uma 

economia de energia de 40 a 70% em relação 

a tecnologias anteriores, podendo chegar a 

80% quando combinada com sistemas de 

gerenciamento e controle inteligentes. A fim de 

entender o impacto dessa redução, realizamos 

o cálculo da eficiência energética e do potencial 

de redução na emissão de CO2, considerando 

um cenário de conversão de 100% para LED 

de todo parque de iluminação, nas seguintes 

etapas:

	 1. Definir a eficácia média para cada 

tecnologia de iluminação 

A eficácia de cada tipo de lâmpada é a relação 

entre a saída do fluxo luminoso e a potência 

consumida. Essa medida oferece uma métrica 

adequada para obter a relação entre o consumo 

de energia e o tipo de lâmpada. Considerando 

que cada luminária tem um valor de eficácia 

exclusivo, optou-se por trabalhar com a eficácia 

média de cada tecnologia, conforme os valores 

definidos em (IOWA SUDAS CORPORATION, 

2020; NATURGY, 2018; SOARES; MORAES 

BARATELLA; GRIEBENOW, 2018) de modo que 

os valores usados são mostrados na Tabela 10.

Para os campos em que nenhuma tecnologia é 

definida como “Outros” ou “Sem informação”, 

foi calculada a média de todo o conjunto de 

tecnologias presentes, com exceção da LED.

	 2. Calcular o consumo atual médio 

de energia para cada tipo de tecnologia 

Como não há informações de referência 

disponíveis sobre o valor da potência média 

para cada ponto de IP por tecnologia, decidiu-

se definir como base a potência média da 

tecnologia LED em 110 W e, em relação a essa 

estimativa a das outras tecnologias, usando 

a razão entre a eficiência média do LED com 

cada tecnologia. Essa relação é mostrada na 

Tabela 11.

	 3. Calcular o consumo de energia 

estimado sem tecnologia LED e com 100% 

tecnologia LED  

Para estimar o consumo com e sem a tecnologia 

LED, foi usada a equação 5: 

					               (5)

Onde,

		  é o consumo por tecnologia em 	

		  GWh.

		  é o número de pontos de 		

		  iluminação publica.

		  é o consumo por unidade 		

		  calculado a partir das relações 	

		  mostradas na Tabela 11 em 		

		  GWh.

		  é o número de horas de uso ao 	

		  longo do ano empregando 		

		  as considerações de 11,5 h nos 	

		  365 dias conforme as equações 	

		  da seção 4.1

Utilizando a equação foram estimados os 

consumos do parque atual e considerando uma 

modernização de 100% LED.

	 4. Calcular a eficiência energética

Para calcular a eficiência energética foi 

comparado o consumo de energia atual com o 

consumo de energia projetado ao usar somente 

LED, obtidos na Tabela 12 e empregando a 

equação 6:

					             (6)
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Onde,

	 é a eficiência energética em %

	 é o Consumo total Estimado de energia 	

	 em GWh

	 é o Consumo total de energia 		

	 considerando uma modernização de 		

	 100% LED

Desta relação é obtida uma eficiência 

energética de 25,6% trocando todo o parque 

de iluminação pública do Brasil para LED, 

porém sob a premissa de uma eficácia luminosa 

média de 115 lm/w do LED, a qual está um 

pouco acima do valor mínimo de qualidade 

aceito pelo PROCEL (110 lm/w), conforme 

detalhado em (SOARES; MORAES BARATELLA; 

GRIEBENOW, 2018).

Por esse motivo, ao optar por tecnologias de LED 

mais eficientes e recentes, esse valor aumenta 

significativamente, conforme detalhado na 

Figura 1 (pg. 45).

	 5. Calcular a redução de CO2

Finalmente, para obter a redução percentual 

das emissões de CO2, a Tabela 12 é usada 

como base de referência, no qual é aplicado 

o fator de emissão de CO2 para a geração de 

energia elétrica no Brasil para o ano de 2023, 

que, segundo (GOV.BR, 2024) é de 38,5 tCO2/

GWh. Assim, aplicando essa relação em ambos 

os cenários, obtém-se a Tabela 13.

Continuando com o mesmo processo, a 

porcentagem de redução de emissões é calculada 

ao se aplicar a mesma relação considerada para 

obter o potencial de eficiência energética na 

etapa anterior. Dessa forma, verificou-se que, 

ao atualizar todo o parque de iluminação para 

LED, é possível reduzir em 36% a quantidade 

de CO2 emitida, com uma eficácia luminosa do 

LED de 115 lm/w, de modo que, ao melhorar 

a eficiência das luminárias a serem usadas, é 

possível acrescentar consideravelmente esse 

valor, conforme mostrado na Figura 2 (pg. 46).

Tabela 10. Eficácia média para cada tipo de lâmpada

Tecnologia de Iluminação Eficácia média (LPW)

Diodo Emissor de Luz (LED) 115

Vapor de Mercúrio 50

Vapor de Sódio 80

Outros 50,16

Fluorescente de Indução Magnética 75

Fluorescente Compacta 60

Halógena 20

Incandescente 15

Mista 60

Multivapores metálicos 65

Outros 53,12

Sem informação 53,12

Fonte: Elaboração própria.



44

Tabela 11. Relação LED / LPW para cada tipo de lâmpada

Tabela 12. Consumo de energia estimado sem tecnologia LED e com 100% tecnologia LED

Tecnologia de Iluminação Relação (LED / LPW)

Diodo Emissor de Luz (LED) 1

Vapor de Mercúrio 2,30

Vapor de Sódio 1,44

Outros 2,29

Fluorescente de Indução Magnética 1,53

Fluorescente Compacta 1,92

Halógena 5,75

Incandescente 7,67

Mista 1,92

Multivapores metálicos 1,77

Outros 2,16

Sem informação 2,16

Tecnologia de Iluminação
Consumo total Estimado 

de Energia (GWh)

Consumo total de 

Energia (GWh) (100% 

LED)

Diodo Emissor de Luz (LED) 1.751,45 1.751,45

Vapor de Mercúrio 1.892,30 822,74

Vapor de Sódio 7.583,20 5.275,27

Outros 2.261,99 1.090,64

Fluorescente de Indução Magnética 149,44 97,46

Fluorescente Compacta 89,87 46,89

Halógena 10,51 1,82

Incandescente 327,39 42,70

Mista 97,91 51,08

Multivapores metálicos 1.138,98 643,77

Outros 442,63 204,48

Sem informação 5,22 2,41

Total 13.488,97 10.030,76

Fonte: Elaboração própria.

Fonte: Elaboração própria.
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Tabela 13. Emissões de CO2 estimado sem tecnologia LED e com 100% tecnologia LED

Figura 1. Relação entre Eficiência energética e Eficácia luminosa do LED.

Tecnologia de Iluminação

Emissões de CO2 sem 

Modernização LED 

(tCO2)

Emissões de CO2 com 

100% LED (tCO2)

Diodo Emissor de Luz (LED) 67.431,14 67431,14

Vapor de Mercúrio 72.853,90 31.675,61

Vapor de Sódio 291.953,55 20.3098,12

Outros 87.086,88 41.989,78

Fluorescente de Indução Magnética 5.753,60 3.752,35

Fluorescente Compacta 3.460,33 1.805,39

Halógena 404,66 70,37

Incandescente 1.2604,80 1.644,10

Mista 3.769,66 1.966,78

Multivapores metálicos 43.851,03 24.785,36

Outros 17.041,56 7.872,46

Sem informação 201,21 92,95

Total 606.412,38 386.184,45

Fonte: Elaboração própria.
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Figura 2. Relação entre Emissões de CO2 e Eficácia luminosa do LED.

4.6. Análises e Projeções Futuras  

Nos cenários analisados, foi possível verificar 

como a eficácia dos LEDs pode alterar 

consideravelmente os possíveis valores de 

eficiência energética e de redução de emissões 

de CO2 relacionados à iluminação pública, 

atingindo um máximo de 54% em eficiência e 

62% em emissões, considerando as melhores 

luminárias LED do mercado no momento.

Segundo (TACAUANA RIBEIRO, 2024), até o 

início de 2023 o parque de iluminação pública 

do Brasil representava 2,8% do equivalente 

ao consumo total de eletricidade do país, 

comprometia entre 3% e 5% do orçamento 

dos municípios, de acordo com o estudo do 

Banco Mundial (MEYER et al., 2017). Por 

outro lado, o último estudo do plano decenal 

de expansão de energia para 2032 conforme 

(EPE, 2023a) estimou que a iluminação pública 

representará 9% do consumo final do setor 

público, equivalente a 19.887 GWh, até o final 

desta década. 

Considerando os 14.482 GWh obtidos neste 

estudo como consumo do parque de iluminação 

no Brasil em 2023, o aumento estimado 

para 2032 seria de 37,3%, o que mostra a 

importância de optar por uma estratégia de 

modernização robusta do parque, incluindo 

tecnologias de telegestão e luminárias LED de 

alta eficiência, com valores acima de 160 LPW. 

Isso com o propósito de absorver pelo mínimo 

o consumo mínimo projetado e manter uma 

tendência de redução, caso contrário, outras 

estratégias de modernização não teriam efeito 

real na matriz de consumo para 2032.

Além disso, é importante considerar os avanços 

que a tecnologia LED continua a gerar. Dessa 

forma, com eficiências projetadas de 320 

LPW, os cenários de redução de consumo e 

emissões podem atingir valores de redução 

significativamente maiores, conforme mostrado 

na Figura 3 (pg. 47).


